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SINDICATO HOSPITAIS CLÍN. C SAÚDE LAB. PESQ. ANÁLISES CLIN EST PE, 
CNPJ n. 24.129.058/0001-06, neste a t o re p r e s e n t a d o (a) por seu 
P r e s i d e n t e , Sr. GEORGE MEIRA TRIGUEIRO e por sua Procuradora, Sr. 
SOLANGE LUIZA BEZERRA DE OLIVEIRA; 
E 

SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO, CNPJ n. 
11.021.789/0001-83, neste a t o re p r e s e n t a d o por seu P r e s i d e n t e , Sr. 
AÍLTON COELHO DE ATAÍDE FILHO; 

Celebram a p r e s e n t e CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, e s t i p u l a n d o as 
condições de t r a b a l h o p r e v i s t a s nas cláusulas s e g u i n t e s : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As p a r t e s f i x a m a vigência da p r e s e n t e Convenção C o l e t i v a de Trab a l h o 
no p e r i o d o de 01° de j u l h o de 2017 a 30 de junho de 2018 e a data-base 
da c a t e g o r i a em 01° de j u l h o . 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A p r e s e n t e Convenção C o l e t i v a de Trabalho abrangerá a(s) c a t e g o r i a ( s ) 
dos o d o n t o l o g i s t a s , com abrangência t e r r i t o r i a l em PE. 

Salários, Reajustes e Pagamento 
Piso S a l a r i a l 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL 

A p a r t i r desta Convenção C o l e t i v a de Trab a l h o , f i c a g a r a n t i d o a todos 
os o d o n t o l o g i s t a s o p i s o s a l a r i a l de R$ 3.100, 00 (três m i l e cem 
r e a i s ) mensais para uma j o r n a d a de 24 horas semanais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para os o d o n t o l o g i s t a s que t r a b a l h a m por hora base 
o v a l o r da hora será no mínimo de R$ 60,00 (sessenta r e a i s ) por hor a -
base, r e s p e i t a d a s as disposições c o n t i d a s no A r t . 12 da l e i n° 
3.999/61. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para quem recebe acima do p i s o o r e a j u s t e será de 
2,56% ( d o i s v i r g u l a c i n q u e n t a e s e i s por c e n t o ) , compensando-se os 
aumentos espontâneos ou l e g a i s o c o r r i d o s antes da vigência desta 
convenção. 

PARAGRAFO TERCEIRO: As diferenças s a l a r i a i s r e t r o a t i v a s a 1° de j u l h o j 
de 2017 serão pa r c e l a d a s p e l a quantidade de meses em que houve a t r a s o # 
na a s s i n a t u r a desta convenção. Neste prazo serão pagos também as 
diferenças remuneratórias r e l a t i v a s às férias + 1/3 c o n s t i t u c i o n a l , 
13°salario e r e c o l h i m e n t o do FGTS. 

PARÁGRAFO QUARTO: O empregado a d m i t i d o após a data base da Categori-a 
receberá um r e a j u s t e s a l a r i a l de forma p r o p o r c i o n a l ao seu tempo de 
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serviço. 

PARÁGRAFO QUINTO: As contratações com a r e s p e c t i v a redução 
p r o p o r c i o n a l da remuneração deverão ser a j u s t a d a s com a assistência 
obrigatória do SINDICATO PROFISSIONAL. 

Outras normas r e f e r e n t e s a salários, r e a j u s t e s , pagamentos e critérios 
para cálculo 

CLÁUSULA QUARTA - DO SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

Ao empregado que f o r designado para e x e r c e r função em substituição a 
o u t r o , por mo t i v o de férias r e g u l a r e s , a p o s e n t a d o r i a ou se houver 
opção p e l o abono pecuniário de 10 d i a s (dez) d i a s , será g a r a n t i d o 
i g u a l salário ao substituído, excluídas as vantagens de caráter 
p e s s o a l , conforme condições p r e v i s t a s na Súmula 159 do TST. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Excetuam-se da r e g r a desta cláusula, não ensejando a percepção do 
salário do substituído, o caso de t r e i n a m e n t o na função que será 
levado a e f e i t o , sob supervisão do empregador e por prazo não s u p e r i o r 
a sessenta d i a s . 

Gratificações, A d i c i o n a i s , A u x i l i e s e Outros 
A d i c i o n a l de Hora-Extra 

CLÁUSULA QUINTA - DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS 

Fica assegurado o a d i c i o n a l de 75% ( s e t e n t a e c i n c o por c e n t o ) , 
i n c i d e n t e sobre as horas extraordinárias que v i e r e m a ser r e a l i z a d a s 
por p r o f i s s i o n a i s , independentemente do d i a em que forem 
r e a l i z a d a s . C a l c u l a d a s sobre o salário. 

CLÁUSULA SEXTA - DO TRABALHO EM FINS DE SEMANA 

Aos p r o f i s s i o n a i s que t r a b a l h a r e m nos d i a s sábado, domingo (exceto 
aqueles que já forem c o n t r a t a d o s apenas para t r a b a l h a r neste d i a ) e 
f e r i a d o , será assegurado um acréscimo pecuniário no v a l o r de 100% (cem 
por cento) sobre as horas e f e t i v a m e n t e t r a b a l h a d a s , sem prejuízo do 
repouso remunerado a t i t u l o de a d i c i o n a l de f i n a l de semana. 

A d i c i o n a l de Tempo de Serviço 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO QUINQUÉNIO -

Ao empregado que completar 05 (c i n c o ) anos de serviço na empresa, 
contados a p a r t i r de 01.07.2013, será concedido um a d i c i o n a l de 5% 
(c i n c o por cento) e, assimi sucessivamente, c a l c u l a n d o - s e os a d i c i o n a i s 
sobre o salário base e efetuando-se o pagamento mensalmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Ficam asseguradas as condições mais v a n t a j o s a s se e x i s t i r a j u s t e 
a n t e r i o r e n t r e empregado e empregador nesse s e n t i d o , de forma h a b i t u a l 
ou por e s c r i t o . 

A d i c i o n a l Noturno 

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL NOTURNO. 

O t r a b a l h o n o t u r n o será pago com o a d i c i o n a l de 60% (sessenta por 
c e n t o ) , a i n c i d i r sobre o salário da hora normal, sendo co n s i d e r a d o 
como período para f i n s da aquisição deste d i r e i t o o tempo t r a b a l h a d o 
das 22:00 ( v i n t e e duas) horas de um d i a às 05:00 ( c i n c o ) horas do d i a 
s e g u i n t e . 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A transferência do o d o n t o l o g i s t a do horário n o t u r n o para o horário 
d i u r n o i m p l i c a na perda do d i r e i t o ao a d i c i o n a l n o t u r n o , mesmo que a 
jo r n a d a n o t u r n a s e j a h a b i t u a l , conforme Súmula 265 do TST. 

A d i c i o n a l de Insaltibridade 

CLÁUSULA NONA - DA PERÍCIA PARA A CARACTERIZAÇÃO DA PERICULOSIDADE OU 
INSALUBRIDADE. 

O A d i c i o n a l de I n s a l u b r i d a d e e P e r i c u l o s i d a d e serão pagos, de 
cdnformidade com os p e r c e n t u a i s f i x a d o s em l e i , com relação ao 
A d i c i o n a l de I n s a l u b r i d a d e será obedecida a variação do grau. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Obrigam-se os empregadores a e n t r e g a r ao SINDICATO 
PROFISSIONAL, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) d i a s a c o n t a r do 
a s s i n a t u r a d a Convenção C o l e t i v a , cópia do Laudo Técnico das Condições 
Ambientais de Trabalho - LTCAT e do Programa de C o n t r o l e Médico de 
Saúde Ocupacional - PCMSO. 

Auxílio Alimentação 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALE ALIMENTAÇÃO 

Fica instituído o v a l e alimentação que será no v a l o r de R$ 13,00 
( t r e z e r e a i s ) por d i a e f e t i v a m e n t e t r a b a l h a d o . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Somente terá d i r e i t o ao v a l e alimentação os 
empregados que t r a b a l h a r e m j o r n a d a s u p e r i o r a 4 (q u a t r o ) horas 
diárias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O v a l e refeição não integrará a remuneração para 
e f e i t o l e g a l , nem será descontado do salário do empregado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os empregadores que possuírem cozinha própria 
f i c a m obrigados a f o r n e c e r alimentação aos seus empregados 
p l a n t o n i s t a s e d i a r i s t a s procedendo ao desconto mensal de alimentação 
de até O,15%(zero vírgula quinze por cento) do p i s o s a l a r i a l mensal, 
por mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ATESTADO MÉDICO E SALÁRIO MATERNIDADE 

Para f i n s de d i r e i t o ao recebimento do salário maternidade, a 
empregada g e s t a n t e terá obrigação de f a z e r e n t r e g a ao empregador do 
competente a t e s t a d o médico comprobatório de sua g r a v i d e z na vigência 
do seu c o n t r a t o de t r a b a l h o . 

O empregador f i c a , t o d a v i a , o b r i g a d o a dar r e c i b o a empregada g e s t a n t e 
da e n t r e g a do competente a t e s t a d o médico. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

O empregado que r e q u e r e r ao INSS A p o s e n t a d o r i a Voluntária e não 
p r e t e n d e r mais c o n t i n u a r t r a b a l h a n d o na empresa, deverá no mesmo a t o 
comunicar, por e s c r i t o , ao empregador a sua intenção de se a f a s t a r do 
emprego por vontade própria. 

Auxílio Maternidade 

A p o s e n t a d o r i a 

C o n t r a t o de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades 
Desligamento/Demissão ^,^4rx^ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL 

As homologações das rescisões do c o n t r a t o de t r a b a l h o dos 
empregados com mais de um ano de serviço na 
empresa serão p r e f e r e n c i a l m e n t e r e a l i z a d a s no SOEPE, cabendo aos 
empregadores o agendamento prévio da data da homologação, por meio de 
ofício, tendo o s i n d i c a t o a obrigação de e m i t i r c o n t r a r e c i b o . 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na data designada para homologação da rescisão 
c o n t r a t u a l , se o empregado não comparecer ao S i n d i c a t o , no d i a e hora 
marcados previamente, f i c a e s t e o b r i g a d o a f o r n e c e r ao empregador 
documento comprovando a ausência do empregado, para f i n s de liberação 
do pagamento da Mu l t a do A r t i g o 477 da CLT. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DA EMPRESA 

E x t i n t o , automaticamente, o vínculo empregatício com a cessação das 
a t i v i d a d e s da empresa, os salários só são devidos até a data da 
extinção, à exceção dos casos em que h a j a e s t a b i l i d a d e provisória no 
emprego, obedecido ao l i m i t e l e g a l . 

A v i s o Prévio 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CIÊNCIA E DA DISPENSA DO AVISO PRÉVIO 

O Empregado que receber a comunicação de Avi s o Prévio de rescisão, 
f i c a o b r i g a d o a c o l o c a r a data e o seu c i e n t e no documento, tendo 
d i r e i t o a uma cópia dest e . 

PARÁGRAFO ÚNICO: O empregado pré-avlsado de sua dispensa e que 
c o n t i n u a r p r e s t a n d o serviço ao empregador nos termos da L e i , ficará 
dispensado do cumprimento do r e s t a n t e do período do A v i s o Prévio 
quando comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando a empresa do 
pagamento dos d i a s r e s t a n t e s e não t r a b a l h a d o s . 

Outras normas r e f e r e n t e s a admissão, demissão e modalidades de 
contratação 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

É f a c u l t a d o ao Empregador o d i r e i t o de a l t e r a r o C o n t r a t o de Trab a l h o 
do empregado, no que d i z r e s p e i t o ao l o c a l de prestação de serviço, 
função, horário, salário ou forma de pagamento, c o n d i c i o n a d a sempre a 
Va l i d a d e da Alteração a três (03) r e q u i s i t o s l e g a i s : 

a) Concordância e s c r i t a do empregado; 
b) Inexistência de prejuízo d i r e t o ou i n d i r e t o para o empregado, sendo 
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d e l e o ónus da prova desse prejuízo, na forma do A r t . 818 da CLT; 
c) A assistência do SOEPE. 

Relações de Trabalho - Condições de Traba l h o , Normas de Pessoal e 
E s t a b i l i d a d e s 

E s t a b i l i d a d e A p o s e n t a d o r i a 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTABILIDADE DO PRÉ-APOSENTADO 

Ao empregado que t r a b a l h a há p e l o menos 05 (c i n c o ) anos na empresa, 
f i c a assegurada a g a r a n t i a no emprego du r a n t e os 12(doze) meses que 
antecedem a data em es t e adquirirá o d i r e i t o à a p o s e n t a d o r i a , sendo de 
I Q ( d e z o i t o ) meses e s t a g a r a n t i a do emprego, quando o empregado c o n t a r 
com o tempo de serviço i g u a l ou s u p e r i o r a 10(dez) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA INFORMAÇÃO SOBRE A RELAÇÃO DE TRABALHO 

O empregador f i c a o b r i g a d o a f o r n e c e r ao o d o n t o l o g i s t a a cópia de seu 
c o n t r a t o de t r a b a l h o , s a l v o se as condições de t r a b a l h o f i g u r a r e m na 
própria CTPS, além de f o r n e c e r o comprovante de pagamento de salário 
com todos os v a l o r e s pagos d i s c r i m i n a d o s , bem como dos descontos, 
i n c l u s i v e da p a r c e l a do FGTS que f o i d e p o s i t a d a . 

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, C o n t r o l e , F a l t a s 
Duraçãoe Horário 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO TRABALHO EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS 

Ocorrendo necessidade i m p e r i o s a de serviço, poderá a duração do 
t r a b a l h o exceder do l i m i t e l e g a l ou convencionado, s e j a para f a z e r 
face amotivo de força maior, s e j a para atender à realização ou 
conclusão de serviços inadiáveis ou c u j a inexecução possa a c a r r e t a r 
prejuízo m a n i f e s t o ao p a c i e n t e , com o pagamento do t o t a l das horas 
e n t r a s t r a b a l h a d a s . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO HORÁRIO DE COMPENSAÇÃO 

Quando do i n t e r e s s e do o d o n t o l o g i s t a , com a concordância do Empregador 
e sem a c a r r e t a r prejuízos d i r e t o s ou i n d i r e t o s ao p r o f i s s i o n a l , poderá 
ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de Acordo e n t r e 
Empregado e Empregador ou C o n t r a t o C o l e t i v o de Tra b a l h o , o excesso de 

Outras normas de pe s s o a l 

Compensação de Jornada 
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horas em um d i a f o r compensado p e l a correspondente diminuição em o u t r o 
d i a , de maneira que não exceda o horário normal da semana nem s e j a 
u l t r a p a s s a d o o l i m i t e máximo l e g a l , conforme p r e v i s t o no § 2.° do A r t . 
59 da CLT, com a nova redação dada p e l a L e i 9601 de 21/01/1998. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REGISTRO DO PONTO 

Todos os Empregados f i c a m o b r i g a d o s a r e g i s t r a r pessoalmente o seu 
ponto diário, s a l v o os ocupantes de Cargo de Confiança que possuírem 
Procuração com amplos poderes de gestão e representação do Empregador, 
nos termos d o A r t . 62 da CLT. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Também f i c a m i s e n t o s de R e g i s t r o de Ponto os empregados que 
t r a b a l h a r e m externamente, sem fiscalização ou c o n t r o l e da j o r n a d a p e l o 
empregador, devendo t a l circunstância ser anotada na CTPS do empregado 
e na sua Ficha de R e g i s t r o . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ABONO DE FALTA (PRECEDENTE N° 95 DO TST) 

Serão abonadas as f a l t a s devidamente j u s t i f i c a d a s , i n c l u s i v e as dos 
empregados que t i v e r e m que se ausentar por 01 (um) d i a em cada 
t r i m e s t r e , para l e v a r ao médico f i l h o menor ou dependente 
previdenciário de até 10 (dez) anos de idade, mediante comprovação, no 
prazo de 48 (quarenta e o i t o ) horas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

As f a l t a s d e s c r i t a s no caput desta cláusula serão abonadas sem 
qualquer prejuízo de salário e vantagens s a l a r i a i s a que tenham 
d i r e i t o . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA 

O empregado que não puder comparecer ao t r a b a l h o por qualquer m o t i v o 
legalmente j u s t i f i c a d o ou não, terá obrigação de comunicar o f a t o ao 
empregador, sob pena de s o f r e r desconto dos d i a s de ausência 
i n j u s t i f i c a d a , s a l v o os casos em que f i c a r c o n f i g u r a d o m o t i v o de força 
maior i m p e d i t i v a da comunicação. 

C o n t r o l e da Jornada 

F a l t a s 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO ABONO DAS FALTAS 

7 
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Ao serviço médico da empresa ou ao mantido por e s t a última mediante 
convénio, compete abonar os p r i m e i r o s quinze d i a s de ausência do 
t r a b a l h o . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO TRABALHO EM DIAS ISOLADOS 

Quando o empregado p r e s t a r serviço ao empregador d u r a n t e apenas um, 
d o i s ou três d i a s por semana, ou em regime de plantões diários, 
semanais ou mensais, o v a l o r do seu salário ficará v i n c u l a d o ao número 
de d i a s ou horas e f e t i v a m e n t e t r a b a l h a d o , na forma p r e v i s t a nos 
a r t i g o s 4° e 64 da CLT v i g e n t e , desde que a t e n d i d o o Piso S a l a r i a l 
Hora da C a t e g o r i a e obedecida a sua p r o p o r c i o n a l i d a d e . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Quando a j o r n a d a de t r a b a l h o f o r r e a l i z a d a em regime de plantões, as 
horas t r a b a l h a d a s além da 4.° ( q u a r t a ) ou 8.° ( o i t a v a ) hora serão 
consideradas como hora normal de t r a b a l h o , desde que a t e n d i d o o l i m i t e 
l e g a l da j o r n a d a de t r a b a l h o semanal, tendo por base a previsão 
c o n t i d a no A r t . 8. ° alínea "a" da L e i 3.999 de 15.12.1961. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Havendo necessidade, será p e r m i t i d a a permuta de no máximo 1 (um) 
plantão mensal e n t r e os o d o n t o l o g i s t a s que t r a b a l h e m em um mesmo 
h o s p i t a l , r e s p e i t a d o i n t e r v a l o de 11 (onze) horas e n t r e um plantão e 
o u t r o . Esta t r o c a deverá ser informada por e s c r i t o e com a a s s i n a t u r a 
dos permutantes no prazo de 72 ( s e t e n t a e duas) horas que antecederem 
sua realização. A comunicação conterá todas as referências necessárias 
à substituição, t a i s como: indicação do d i a , nome dos o d o n t o l o g i s t a s e 
demais informações e x i g i d a s p e l o empregador à efetivação da permuta, 
sob pena de não ser p e r m i t i d a . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO TRABALHO EM DIAS SANTOS E FERIADOS 

Àsvésperas dos f e r i a d o s c i v i s e r e l i g i o s o s , o d i a de f i n a d o s , a 
véspera de n a t a l , a véspera de ano novo, a segunda - f e i r a de 
c a r n a v a l , ou qualquer o u t r a data que o Empregador decida p e l a 
Supressão de prestação de serviço do empregado e não sejam f e r i a d o s 
n a c i o n a l , e s t a d u a l ou m u n i c i p a l , poderá ser Compensado em d i a s úteis 
ou nos d i a s de sábado, sendo que t a i s horas não serão consideradas 
extraordinárias nem será devido qualquer acréscimo ou a d i c i o n a l sobre 
as mesmas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO TRABALHO PARA A EMPRESA INTEGRANTE DE 
GRUPO ECONÓMICO 

Outras disposições sobre j o r n a d a 
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Quando o empregado p r e s t a r serviço, em j o r n a d a única, a mais de uma 
empresa do mesmo grupo económico, com administração c e n t r a l i z a d a , i s t o 
não configurará a existência de mais de um C o n t r a t o de Tra b a l h o , s a l v o 
se o empregado f o r remunerado d i r e t a e separadamente por cada uma das 
empresas a que p r e s t a r serviço.Interpretação e aplicação da Súmula 129 
do TST. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA EM CASO DE 
URGÊNCIA 

Os empregadores obrigam-se a p r o p o r c i o n a r aos empregados assistência 
odontológica, nos casos de urgências, d e n t r o das e s p e c i a l i d a d e s de 
cada e s t a b e l e c i m e n t o de saúde sem qualquer ónus para os mesmos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Os empregadores que já p r e s t a r e m assistência mais completa ou 
i n t e g r a l , ainda que desconto no salário de no máximo 20% ( v i n t e por 
cento) sobre o v a l o r do serviço, continuarão a proporcioná-la nas 
mesmas condições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA ATIVIDADE SINDICAL 

Para g a r a n t i r o exercício pleno da a t i v i d a d e s i n d i c a l , será p e r m i t i d o 
o acesso dos d i r i g e n t e s s i n d i c a i s aos l o c a i s de t r a b a l h o para manterem 
c o n t a t o com os seus representados e verificação das condições de 
t r a b a l h o , devendo o SOEPE comunicar por e s c r i t o , com uma antecedência 
mínima de 48 (quarenta e o i t o ) horas, o d i a em que procederá a v i s i t a . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Fica assegurado em cada unidade de t r a b a l h o , em l o c a l adequado, um 
quadro de a v i s o s para utilização do s i n d i c a t o , para a divulgação de 
informações e assuntos de i n t e r e s s e da c l a s s e , de n a t u r e z a s i n d i c a l ou 
p r o f i s s i o n a l , vedada a divulgação de matéria político partidário ou 
o f e n s i v o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Os d i r i g e n t e s s i n d i c a i s , quando em missão s i n d i c a l , após entendimento 
do s i n d i c a t o com a direção da empresa a que e s t i v e r v i n c u l a d o , terão 
l i b e r a d a a sua frequência ao t r a b a l h o por 12 (doze) d i a s em cada ano, 
l i m i t a n d o - s e a 01 (um) por e s t a b e l e c i m e n t o e desde que i n t e g r e -a 
d i r e t o r i a e x e c u t i v a de 05 (c i n c o ) membros. 

Saúde e Segurança do Tra b a l h a d o r 
P r i m e i r o s Socorros 

Relações S i n d i c a i s 
Acesso do S i n d i c a t o ao L o c a l de Traba l h o 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: 

Fica assegurada a liberação de 01(um) d i r e t o r s i n d i c a l , i n t e g r a n t e da 
D i r e t o r i a E x e c u t i v a , l i m i t a d o a 01(um) por empresa, através de licença 
remunerada, sem prejuízo dos d i r e i t o s e vantagens t r a b a l h i s t a s de que 
s e j a t i t u l a r , para o desempenho das distribuições s i n d i c a i s . 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA TAXA NEGOCIAL PROFISSIONAL 

As empresas descontarão da remuneração b r u t a dos o d o n t o l o g i s t a s , 
alcançados por e s t a norma c o l e t i v a de t r a b a l h o , um p e r c e n t u a l de 1% 
(um por cento) , no mês s e g u i n t e ao que se der o a s s i n a t u r a desta 
Convenção, a título de contribuição n e g o c i a l em f a v o r do SINDICATO DOS 
ODONTOLOGISTAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO / SOEPE, de p o s i t a d o t a i s 
v a l o r e s no Banco do B r a s i l , Conta 12124-X, agência 1833-3, assegurando 
o d i r e i t o de oposição apenas ao não associado, a ser e x e r c i d o no prazo 
de 10 (dez) d i a s a c o n t a r da a s s i n a t u r a da p r e s e n t e convenção e data 
do última reconhecimento da f i r m a em r e g i s t r o em cartório. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Os empregadores deverão e n v i a r o r e c i b o de depósito ao SOEPE 
juntamente com a relação dos o d o n t o l o g i s t a s que so f r e r a m os descontos, 
d e l a constando os nomes, CRO e v a l o r que f o i descontado, até o d i a 
15(quinze) do mês subsequente ao desconto na f o l h a do empregado. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 

As empresas p e r t e n c e n t e s a c a t e g o r i a s económicas, associadas ou não ao 
SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE 
PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINDHOSPE, 
obrigam-se a r e c o l h e r à sua e n t i d a d e p a t r o n a l a contribuição 
c o n f e d e r a t l v a p r e v i s t a no i n c i s o IV do a r t i g o 8° da Constituição 
F e d e r a l , da s e g u i n t e forma: 

1^ PARCELA: E q u i v a l e n t e à aplicação do p e r c e n t u a l de 5% ( c i n c o por 
c^nto) sobre o v a l o r b r u t o da f o l h a de pagamento do mês de f e v e r e i r o 
de cada ano, com vencimento em 31 de março de cada ano. 

2^ PARCELA: E q u i v a l e n t e à aplicação do p e r c e n t u a l de 5% ( c i n c o por 
cento) sobre o v a l o r b r u t o da f o l h a de pagamento do mês de agosto de 
cada ano, com vencimento em 30 ( t r i n t a ) de setembro de cada ano. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de Mora, M u l t a de 10% e Correção Monetária 
do Débito com base na variação da TR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O v a l o r mínimo do r e c o l h i m e n t o para as Empresas 
será de R$ 85, 0 0 ( o i t e n t a e c i n c o r e a i s ) mesmo que sua f o l h a de 

Contribuições S i n d i c a i s 
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pagamento s e j a i n f e r i o r ao v a l o r supra r e f e r i d o ou não tenha 
empregados. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 

Fica e s t a b e l e c i d a a contribuição a s s i s t e n c i a l p a t r o n a l no i m p o r t e de 
10% (dez por c e n t o ) , a ser paga em duas p a r c e l a s de (5%) cada uma, 
i n c i d i n d o r e f e r i d o p e r c e n t u a l sobre a f o l h a de pagamento dos meses de 
f e v e r e i r o e agosto de cada ano, devendo o r e c o l h i m e n t o ser e f e t u a d o em 
31 de março e 30 de setembro de cada ano r e s p e c t i v a m e n t e . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

As empresas terão o prazo de 
c o n t r a o pagamento da r e f e r i d a 
serem consideradas devedores, 
p e r a n t e a justiça do t r a b a l h o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Os e s t a b e l e c i m e n t o s de serviços de saúde que pagarem a Contribuição 
C o n f e d e r a t l v a estarão i s e n t o s do r e c o l h i m e n t o da contribuição 
a s s i s t e n c i a l . 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DA MENSALIDADE ASSOCIATIVA DO EMPREGADO 

Mediance expressa autorização do o d o n t o l o g i s t a , será assegurado o 
desconto em seu salário do v a l o r da mensalidade a s s o c i a t i v a em f a v o r 
do SOEPE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os v a l o r e s deverão ser de p o s i t a d o s por meio de 
depósito na conta c o r r e n t e 12124-X agência 1833-3 do Banco do B r a s i l . 
A retenção da contribuição deve ser expressamente a u t o r i z a d a p e l o 
o d o n t o l o g i s t a . 

Disposições Gerais 
Aplicação do I n s t r u m e n t o C o l e t i v o 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DOS BENEFICIÁRIOS 

São beneficiários das condições p r e v i s t a s n e s t a Convenção C o l e t i v a os 
p r o f i s s i o n a i s r e p r e s e n t a d o s p e l o S i n d i c a t o dos o d o n t o l o g i s t a s do 
Estado de Pernambuco - SOEPE, que t r a b a l h a m para as empresas c u j a s 
c a t e g o r i a s económicas são representadas p e l o s s i n d i c a t o s p a t r o n a i s 
convenentes. 

Descumprimento do I n s t r u m e n t o C o l e t i v o . 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA 
DA CONVENÇÃO 

30 ( t r i n t a ) dras para se pronunciarem 
contribuição, sob pena de não o fazendo 
s u j e i t a n d o - s e a ação de cumprimento 

- DA MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLAUSULAS 
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Fica e s t i p u l a d o a aplicação de uma Multa ao empregador que descumprir 
quaisquer das cláusulas desta norma c o l e t i v a , no v a l o r de um Piso 
S a l a r i a l da C a t e g o r i a P r o f i s s i o n a l , sem prejuízo da Mu l t a do A r t . 477 
da CLT, sendo que 50% (c i n q u e n t a por cento) r e v e r t i d a em f a v o r do 
empregado p r e j u d i c a d o e os o u t r o s 50% ( c i n q u e n t a por cento) em f a v o r 
do SOEPE. 

Outras Disposições 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES AO SINDICATO 
PROFISSIONAL 

Obrigam-se os EMPREGADORES a f o r n e c e r ao SINDICATO PROFISSIONAL, uma 
vez ao ano, no prazo de 60 (sessenta d i a s ) contada da data do último 
reconhecimento da f i r m a r e g i s t r a d a em cartório. 

a) A relação dos empregados a d m i t i d o s e d e m i t i d o s , com qualificação 
(nome completo, estado c i v i l , função CTPS, data de admissão e 
endereço); 
b) a Relação Anual de Informações S o c i a i s - RAIS; os Comprovantes de 
Pagamento das Guias da Previdência S o c i a l - GPS; e, os comprovantes de 
pagamento do FGTS dos t r a b a l h a d o r e s a d m i t i d o s e d e m i t i d o s . 

R e c i f e , 12 de março de 2018. 

SINDICATO HOSPITAIS CLIN. 
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/SAÚDE LAB. PESQ. ANÁLISES CLÍN. EST PE 

SINDICATO HOSPITAIS C 
Procurador 
SAÚDE LAB. PESQ. ANÁLISES CLÍN. EST PE 
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